Senhores Vereadores:

    Venho, pela presente, nos termos regimentais legais vigentes aplicáveis à espécie, submeter ao Douto Plenário desta Casa Legislativa Emenda ao Orçamento de 2010.


Fica remanejada da Secretaria Municipal de Olaria, item 154510008, “Construir, modernizar, revitalizar e conservar o município”, (página 14, do PLO 5123) a importância de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil Reais), para reforço orçamentário da seguinte Secretaria: 

 1 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO – R$ 150.000 (cento e cinquenta mil Reais)- Item 082420059 – “Ações de Apoio a Rede Municipal de Assistência Social”.

    Esta dotação deverá ser prioritariamente utilizada para Obras de recuperação da infra-estrutura da AFAPE.   

       Esta Emenda ao Orçamento integra a LOA do exercício 2010 e entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala Dr. Jean Bazet

Em 27 de novembro de 2009.

Sérgio Xavier de Souza 

Vereador

